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REQUERIMENTO

Requeiro, de acordo com o que dispõe o artigo 225 e o artigo 122, § 2º, da
Resolução nº 221, de 14 de dezembro de 2021, que estabelece o Regimento
Interno, inclusão na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária do Projeto de
Lei n.º 122/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que inclui ação nas Metas e
Prioridades do PPA 2022/2025, na LDO 2023 e abertura de Crédito Especial no valor
de R$ 566.727,77.

JUSTIFICATIVA:

A presente inclusão se justifica na medida em que, como expõe a
Mensagem Justificativa do referido Projeto de Lei, a aprovação do mesmo é
necessária para viabilizar a movimentação dos recursos ainda disponíveis, oriundos
da Portaria 369/2020 e 378/2020, ambas do Ministério do Desenvolvimento Social e
Assistência Social, Família e Combate à Fome.

Foi publicada, no Diário Oficial da União, em 11 de maio de 2023, a
Portaria MDS nº 884, de 10 de maio de 2023, que dispõe sobre as possibilidades de
reprogramação de saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores e as
alternativas de utilização de tais recursos. Esses saldos são decorrentes de repasses
de recursos provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social para
enfrentamento da pandemia da COVID-19.

Assim, os municípios poderão utilizar tais recursos para realização de
quaisquer ações de Assistência Social em qualquer circunstância de extrema
vulnerabilidade decorrente de calamidade pública e do contexto pós pandemia.

Dessa maneira, como esses recursos só poderão ser utilizados até 31
de dezembro deste ano, a imediata aprovação do mencionado Projeto de Lei busca
permitir dar maior celeridade aos processos administrativos da Prefeitura Municipal a
fim de que sejam regularmente utilizados os recursos no âmbito de ações
socioassistenciais e em circunstância de extrema vulnerabilidade, já que, os recursos
remanescentes nas contas dos entes federativos em 31 de dezembro de 2023,
deverão ser devolvidos ao Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

VEREADOR FELIPE KINN DA SILVA
MDB

Data Elaboração: 19/10/2023

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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